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ARTIGO
Na orla… pão e água de borla

Na Costa (Nova), na orla ,

Sem um pedido sequer

O pão e a água de borla…

E o que houver no ‘couvert’!

Por vera ganância ou m era ignorância?

Um restauran te m uito a freguesado. E is que ne le se insta la , num dom ingo soa lhe iro , um casa l:
na m esa , um pra to com fa tias de pão com d istin tas caracterís ticas e uma garra fa de água . O s
acepipes, os aperitivos surg iram depo is , numa ampla bande ja com uma variedade de
m ariscos, patés, aze itonas, m ante igas… e a pergun ta sacramenta l: são servidos? Ao que em
uníssono a dupla de comensa is declinou .

De im ed ia to , um dos m embros do casa l louvou um ta l p roced im ento porque o pessoa l não se
lim itou a do tar a m esa de aperitivos não so lic itados, cobrando-os na tura lm en te no fim , de
m odo ilíc ito , quer fossem consum idos, quer não . Com o vem acontecendo por a í. M as faziam o
e lementa r: pe rgun tavam aos clien tes se eram ou não servidos. Com o deve , a liás, suceder.

O facto é que , no fina l, a factura , como parce las, apresentava , en tre ou tras,

 Pão………… 1,50 €
 Água……… .. 1 ,50 €

E um dos pra tos, em lugar de 16 € , que era o preço na carta , su rge com 17 €.

O marido pede a “carta” (a lis ta de preços) e verifica que de la não consta , como manda a le i, a
transcrição do que se contém no n.º 3 do artigo 135 do Regim e Juríd ico do Acesso e
Exercíc io do Com érc io , Serviços e Restauração de 16 de Janeiro de 2015 .

E cham a pedagogicam ente a a tenção para o facto .

O que reza o artigo135 de um ta l Regim e Juríd ico?

“1 - Nos estabe lec im entos de restauração ou de bebidas devem exis tir lis tas de preços, jun to à
en trada do estabe lec im en to e no seu in terio r para d ispon ib ilização aos clien tes,
ob riga to riam ente red ig idas em português, com :

a) A ind icação de todos os pra tos, p rodutos a lim en tares e bebidas que o estabe lec im en to
fo rneça e respectivos preços, inc lu indo os do couvert, quando exis ten te ;

b ) A transcrição do requ is ito re fe rido no n .º 3 .
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2 - Para e fe itos do d isposto no presente artigo , en tende-se por couvert o con junto de
a lim en tos ou aperitivos iden tificados na lis ta de produ tos como couvert, fo rnec idos a ped ido do
clien te , an tes do in íc io da re fe ição .

3 - Nenhum prato , p roduto a lim entar ou beb ida , inc lu indo o couvert, pode ser cobrado
se não for so lic itado pelo c lien te ou por este for inu tilizado .

...”

Por consegu in te , da “lis ta de preços” tem de consta r, pa ra conhecim ento dos consum idores,
que não te rão de pagar o que não encom endaram , a inda que o consumam ou inu tilizem
(deb iquem e deixem fica r o resto… ).

O facto é que a inobservância do que aqu i se esta tu i (a inserção na ementa , no cardáp io , na
lis ta de preços, de uma ta l m enção), constitu i ilíc ito de contra -ordenação grave passíve l de
co im a que , no caso das m icro -em presas (a té 10 traba lhadores) tem como montan te m ín im o
os 1 .700 € e , m áxim o, o de 3 .000 € .

E a cobrança do indevido , a saber, do pão e da água não so lic itados e do pra to por va lo r
superio r ao ind icado na Carta , na lis ta de preços, con figu ra crim e de especu lação , p revis to e
punido pe la Le i Pena l do Consum o de 20 de Jane iro de 1984 : n .º 1 do artigo 35 :

“ 1 - Será pun ido com prisão de 6 m eses a 3 anos e m ulta não in fe rio r a 100 d ias quem :

…

c) Vender bens ou prestar serv iços por preço superio r ao que conste de etiquetas ,
ró tu los , le tre iros ou lis tas e laborados pela própria en tidade vendedora ou prestadora do
serviço

… ”

Por consegu in te , o louvor de um dos m embros do casa l fo i extem porâneo porque , no fim de
con tas, as ilega lidades foram de sobra…

Os aperitivos só não figu ravam na m esa porque a bandeja tinha proporções anorm ais… se
não , o destino seria o do pão e da água .

Cu ltu ra empresaria l, rec lam a-se ! Cu ltu ra empresaria l, p rec isa -se!

Mas is to acontece por

ganância ou por ignorânc ia?
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